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EMENTA: APELAÇÃO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENVIO DO
CARNÊ. PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO EX-OFÍCIO.
OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 397 STJ. PARCELAMENTO DO IPTU. HIPÓTESE QUE NÃO
CONFIGURA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
I - Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de
maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão guerreada.
II - No que diz respeito aos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU, a
própria remessa do carnê ao endereço do contribuinte, pelo Fisco, constitui o crédito tributário,
momento em que se inicia o prazo prescricional quinquenal para sua cobrança, nos termos do art.
174 do CTN (Súmula 397 do STJ). Entretanto, o termo inicial da prescrição para a sua cobrança é a
data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a
pretensão executória para a Fazenda Pública.
III - Em execução fiscal, para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é
a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo
único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174
do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.
IV - A prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no
art. 219, § 5º. do CPC/73 (Súmula 409 STJ), independentemente a prévia oitiva da Fazenda
Pública.
V - O parcelamento do IPTU não configura hipótese de interrupção do prazo prescricional, ante a
não anuência do devedor.
VI – Diante das circunstâncias fáticas presentes nos autos, não pode ser atribuída ao mecanismo
judiciário a responsabilidade pela não citação do apelado, razão pela qual descabe a aplicação, no
caso, das Súmulas 106 do STJ e da 78 do extinto TFR.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da
Primeira Turma de Direito Público, a unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator.
Plenário da Primeira Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.
Turma Julgadora: Desembargadores Célia Regina de Lima Pinheiro (Presidente),
Roberto Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda Pastana Mutran.
Belém, 24 de julho de 2017.
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DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
RELATÓRIO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta perante este E. Tribunal de Justiça pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM, nos autos da Execução Fiscal, que move em face de
CLÁUDIO DE MENDONÇA DIAS, diante de seu inconformismo com a sentença da
lavra da Juíza de Direito da 5ª Vara de Fazenda da Capital, que extinguiu o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC/73,
reconhecendo a prescrição referente ao IPTU de 1997, 1998, 2000 e 2001.
Em suas razões, discorre a Fazenda Pública, em suma, sobre a Súmula 106 do
STJ, a estabilização da lide e a necessidade de inatividade do processo por prazo
superior a 05 (cinco) anos.
Ao final, requer seja dado provimento à apelação para reformar a sentença,
afastando-se a prescrição e determinando o regular prosseguimento da execução
fiscal.
Apelação recebida no efeito devolutivo.
O feito foi inicialmente distribuído ao Des. José Maria Teixeira do Rosário (fl. 17),
vindo a mim redistribuído (fl. 21).
Sem a necessidade de intervenção ministerial, conforme Súmula 189 do STJ.
É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Conheço do recurso porque preenchidos os requisitos de admissibilidade.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art.
14, do CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser
respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.
Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no
CPC/1973, porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da
decisão ora guerreada.
Feito esse adendo, cinge-se a questão à análise da prescrição da ação de
execução fiscal para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU pela
Municipalidade de Belém, referente aos exercícios fiscais dos anos de 1997, 1998,
2000 e 2001.
Analisando detidamente os autos, entendo que não assiste razão à Fazenda
Pública.
Inicialmente, destaco que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento
no sentido de que a constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se
dá com a notificação do contribuinte por meio da entrega do carnê no seu
endereço. Tal entendimento está, inclusive, sumulado pelo verbete nº. 397 do STJ,
no sentido que: O
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contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu
endereço.
Considerando inexistir nos autos calendário da constituição definitiva dos créditos
tributários, presume-se que com o vencimento da primeira cota do IPTU, que se dá
no dia 5 (cinco) de fevereiro de cada ano, já tenha sido realizado o lançamento.
Com isso, o dia do vencimento da primeira cota deve ser tido como marco da
constituição do crédito tributário, pois é esse o momento em que surge a pretensão
executória para a Fazenda Pública.
Destaco, ainda, o disposto no CPC/73, § 1º de seu art. 219, que estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação.
É cediço que, em execução fiscal, para a cobrança de créditos tributários, o marco
interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a
redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho
do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei
Complementar 118/2005, cuja aplicação deve ser imediata aos processos
ajuizados após sua entrada em vigor, que ocorrera em 09/06/2005), os quais
retroagem à data do ajuizamento da execução.
Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao rito
dos recursos especiais repetitivos representativos de controvérsia:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O
FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. [...]
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da
execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação
segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva
do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até
a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do
parágrafo único, do artigo 174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela
citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações
promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo
atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento
do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. [...]
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no
artigo 174, parágrafo único, do CTN. [...]
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe
21/05/2010) (Grifei).
No caso dos autos, o despacho que determinou a citação ocorreu em 06/01/2003
(fl. 07), antes, portanto, da publicação da Lei Complementar nº 118, que passou a
vigorar em 09/06/2005, de modo que não deve ser aplicada ao presente caso, mas
sim a redação originária do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN, que
dispõe que, em sede de execução fiscal, para a cobrança de créditos tributários, o
marco interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor.
Dito isso, verifica-se que a constituição dos créditos tributários do IPTU dos anos
de 1997, 1998, 2000 e 2001 ocorreram, respectivamente, em
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05/02/1997, 05/02/1998, 05/02/2000 e 05/02/2001, data do vencimento da primeira
cota do referido imposto.
Foi ajuizada a execução fiscal em 27/11/2002 (fl. 02). Em 06/01/2003, foi
determinada a citação do executado, tendo sido expedido o mandado citatório em
29/07/2004 (fl. 08), sendo o feito sentenciado em 10/10/2009 (fls. 10), em face da
prescrição.
Como visto, desde a constituição definitiva dos créditos tributários, quais sejam,
05/02/1997, 05/02/1998, 05/02/2000 e 05/02/2001 até a prolação da sentença em
10/10/2009, não houve qualquer ato que interrompesse a prescrição.
Destarte, de acordo com o art. 174, do CTN, em sua redação originária, a
prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário ocorre no prazo de 05
(cinco) anos, o qual flui desde a constituição definitiva do crédito, sendo certo que
esse prazo se interrompia, por ocasião do ajuizamento da demanda, pela citação
pessoal do devedor, na forma do inciso I, parágrafo único do CTN.
Diante disso, tem-se que ocorreu, de fato, a prescrição originária, porquanto, por
ocasião da prolação da sentença, em 10/10/2009, transcorrera mais de 05 (cinco)
anos, sem que houvesse ocorrido a citação do executado, desde a constituição
definitiva dos créditos acima citados.
Nesse sentido, o Egrégio STJ vem assim se manifestando:
PROCESSUAL  C IV IL  E  TR IBUTÁRIO .  EXECUÇÃO F ISCAL .  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A
CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005. NÃO APLICAÇÃO DA
NOVEL LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LUSTRO PRESCRICIONAL.
1. No tocante a observância do devido processo legal e a não juntada do processo administrativo
aos autos, é inviável o seu exame por este Tribunal Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal
de origem sobre os temas suscitados, e a eventual omissão sequer foi suscitada pela parte ora
recorrente por meio de embargos declaratórios, o que impossibilita o julgamento do recurso neste
aspecto, por ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 282/STF.
2. Esta Corte possui entendimento assente no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN,
com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo
da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser aplicada imediatamente às execuções
em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob
pena de retroação da novel legislação.
3. Dessume-se dos autos que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores
devidos a título de IPTU, referente ao período de 7/1/1997 à 7/5/1997. A constituição do crédito
ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi proposta e o despacho que ordenou a citação ocorreu
em 28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Assim, deve
prevalecer a regra anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa
interruptiva da prescrição.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1204289/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/09/2010, DJe 15/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO
DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC
118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS
PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA
EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA
7/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a interrupção da contagem
do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art.
8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o
advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005,
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que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito
interruptivo da prescrição.
2. Por se tratar de norma de cunho processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar
118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos
em curso, razão pela qual a data da propositura da ação poderá ser-lhe anterior.
3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação
deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes.
4. Verificando-se que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas
em decorrência da inércia da própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição
intercorrente.
5. Revisar a conclusão da Corte de origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente
nos autos, hipótese que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.
6. Recurso especial não-provido.
(REsp 1074146/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/02/2009, DJe 04/03/2009)

Sustenta a Fazenda, todavia, a inocorrência da prescrição em razão da
inexistência de inércia a si imputável, vez que não houve qualquer determinação
para que a Municipalidade praticasse qualquer ato.
Compulsando os autos, verifica-se, na verdade, que o ente estatal quedou-se
inerte, posto que, apesar de ser o autor da ação, não impulsionou o feito executivo
fiscal, objetivando a efetiva citação do executado e a razoável duração do
processo, limitando-se a argumentar ter proposto a execução fiscal no prazo para o
seu exercício.
Nesse passo, não pode ser atribuída ao mecanismo judiciário a responsabilidade
pela não citação do apelado, razão pela qual descabe a aplicação, no caso, das
Súmulas 106 do STJ e 78 do extinto TRF.
Vale destacar que não se aplica ao caso em comento o § 4° do art. 40, da Lei n°
6.830/80, posto que tal regra (reconhecimento da prescrição após a oitiva da
Fazenda Pública) diz respeito à prescrição intercorrente, portanto não se faz
necessária a prévia oitiva da fazenda para a decretação da prescrição do feito, que
por ser matéria de ordem pública, deve ser declarada de ofício, em qualquer grau
de jurisdição, nos termos do art. 219, § 5° do CPC.
No diapasão do entendimento supra, colaciono a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a seguir:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART.
219, § 5º, DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 07/STJ. RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC.
1. Apenas as hipóteses nas quais transcorreu o prazo prescricional, contado da decisão que
ordenou o arquivamento dos autos da execução fiscal por não haver sido localizado o devedor ou
encontrados bens penhoráveis, estão sob a disciplina do art. 40, § 4º, do CTN. Os demais casos
encontram disciplina na nova redação do art. 219, § 5º, do CPC, de modo que a prescrição da ação
executiva pode ser decretada de ofício sem a exigência da oitiva da Fazenda exequente.
Orientação ratificada no julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia n.º
1.100.156/RJ, examinado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
2. Não se está diante de prescrição intercorrente e, consequentemente, não se aplica ao caso a
regra do art. 40, § 4º, da LEF. O art. 219, § 5º, do CPC, que permite ao juiz decretar de ofício a
prescrição, foi corretamente aplicado pelo acórdão recorrido.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1302295/BA, STJ, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento:
10/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA)
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Outrossim, com relação ao parcelamento concedido de ofício por ocasião da
entrega do carnê de IPTU, tal circunstância não se configura em hipótese de
interrupção do prazo prescricional, uma vez que este parcelamento é realizado por
um ato unilateral da Municipalidade, sem a anuência do devedor, não se
configurando, portanto, em causa de interrupção do prazo prescricional, prevista
taxativamente no parágrafo único, do art. 174, do CTN, verbis:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da
sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito
pelo devedor. (grifei)
A Súmula 248 do antigo Tribunal Federal de Recursos dispõe sobre a matéria:
Súmula 248: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal
recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. (Grifo nosso)
Assim, só é possível falar em interrupção do prazo prescricional se o parcelamento
for requerido pelo próprio contribuinte, o que configura em expresso
reconhecimento do débito pelo devedor, nos termos do inciso IV, parágrafo único,
art. 174, CTN.
Logo, o parcelamento previsto na legislação Municipal é fato que não prescinde da
interferência do contribuinte, não se enquadrando, portanto, em nenhuma das
possibilidades de interrupção previstas no Código Tributário Nacional.
Desta forma, não vejo motivo para que a sentença seja reformada, visto que
correto os seus fundamentos e de acordo com reiteradas jurisprudências deste
Egrégio Tribunal e dos Tribunais Superiores.
Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação, para manter a sentença de 1º grau
em todos os seus termos, tudo de acordo com a fundamentação lançada.
É o voto.
Belém, 24 de julho de 2017.
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
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